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SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no	 13827.000327/91-46

SessUo no i	 07 de dezembro de 1993	 ACORDPO no 202-06.227
Recurso no:	 92.212	 .
Recorrente:	 ANTONIO FIORINO
Recorrida :	 DRF EM BAURU - SP

ITR - LANÇAMENTO Çuando feito com base em
declaraçao de responsabilidade do Contribuinte, o
crédito lançado somerte poderá ser reduzido se a
retificaçao da deciariçao foi apresentada antes da
notificaçao impugnada (a '1,,, 1 147, parágrafo 19, do
CTN). Recurso negado.

Vistos, relatados e liscutidos os presentes autos
de recurso interposto por ANTONIO FEORINO.

. ACORDAM os Membros ia Segunda Cftmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. Ausentes 05 Conselheiros TERESA CRISTINA
GONÇALVES PANTWA e TOSE ANTONIO ()ROCHA DA CUNHA.

Sala das Sesses, tini 07 Je ezembro e 993.
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A114001,...) T.ARLOS BULHO RIBEIRO - Relator

SI* '
ADRIANA U1ILIEDZJE: CARVALHO - Procuradora-Repre-

sentante da Fazen-
da Nacional

.	
viarn EM sEssrío DE: 2 5 rEv 1P94	 ._

rJrticiparam, ainda, do presen ',e julgamento, os Conselheiros FEIO
ROTHE, OSVALDO TANCREDO DE 0_,IVEIRA, TARASIO CAMPELO BORGES e
30SE CABRAL GAROFANO.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no	 13827.000327/91-48

Recurso no:	 92.212
Acórcrão no:	 202-06.227
Recorrente:	 ANTONIO FIORINO

RELATOR1 O

A Recorrente, pelo fermulá • io de fls. 01, impugnou
o langamento do ITR e acessórios re-erentes ao exercício de 1991,
relativamente ao imóvel rural de sua propriedade denominado Sítio

I

Nossa Senhora Aparecida	 i, stuado no Município de jaú-SP e
inscrito no INCRA sob o código 622.295.007.978-0, alegando que a
cobrança agravada do ITR decorreu" de erro no preenchimento da
"Deciaraçao para cadastro de Imdvel Rural - DE", ou na sua
análise, tendo em vista a total e g ploraao e utilizaçab da área
em questab.

IA	 Autoridade Recirrida manteve o	 lançamento
impugnado, conforme Decisab de fi g. 13/14, assim ementadag

"Ii - CgNOP.2.
A reduao do ITR, 1 por estímulo fiscal, limita-se

AOS fatores de J utilizaao e eficiencia na
exploraçao do imóval, apurado pelo INCRA, com base
em deciaraçao pres,tada pelo contribuinte."

T	
1

empestivamente, às fls. 20/21, a	 Recorrente
apre	 asent recurso a	 oeste Clegial°, onde	 í, em sntese, alega queg

a) através da "Dl " n2 80.000.030.00500.49 (ti s.,
22/23), verifica-se que g - por- 

I 
falha de datilografia, deixou-se

de informar no campo 21 as ir formaaes quanto à produao no
imóvel em tela à epocag - porém no campo 16, itens 34 e36 	 foi	 1

informado o valor das cultukas permanentes e o valor das 	 1
1
,pastagens cultivadas e, também1 no Campo 10, itens 66, 67 e 69, 	 i
iencontram-se consignados as tergras apropriadas para lavouras e as	 .

terras de campos que compde a 

I

fli-ea total do imóveig

ib) entende asuim demonstrado que toda área é
utilizada e explorada, o que '2 reforçado pelo fato de cultivar
cana-de-a0car.

E o relatório.
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SEGUNDO CONSELHO DE coNumuNTEs

Processo no:	 13827.000327/91-40
Aceirdao no:	 202-06.227

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR ANT10 CARLOS BUENO RIBEIRO

/o lançamento do 1TR e acessórios é processado com
base em declara0o apresentada, para e% 1 e fi	 opm, pela prri	 ioetár
ou detç,m~-, a qualquer título,da imóvel (Decreto no 72.106/73,
artu 21).

Este Colegiada, em r( eradas decisffes, firmou o
ent~~rito de que, quando se tratar de lançamento com base em
deciaraOes do sujeito passivo, a retifica0o dessa deciara0o,
visando raduzir a imposto somente é a( missível quando o sujwito
passivo, além de comprovar o erro em lixe %e funde, apresenta. c.
pedido &rias de ser notificado do lananto. E o que dispffe o
art. 147, parágrafo 12, do CTN.

Ha presente caso, o prdprio Contribuinte reco~
que deixou de informar no campo 21 dè "Deciara0o para Cadastro
de Imóvel Rural - DP" os dados relat.vos à produ0a da imóvel,
sem os quais os demais elementos forlecidos rao s'&:( suficier~
para o :.álculo dos fatores de reduç%o, dada a sistemática de
apura 0c , do tributo.

Sab essas as razffe(: 	 que me levam a	 negar
prcev:~ I:c( ao recuro,

Sala das Sessffes, em ')7 de dezembro de 1993u
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